
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 
2ª Câmara Cível Pauta de julgamento 

32 SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL E POR VIDEOCONFERÊNCIA DA SEGUNDA 
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL 

LOCAL: ESMA- ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DA PARAÍBA
 Início 16 de setembro de 2025 às 09h00 

PAUTA SUPLEMENTAR

Informamos  aos  Advogados,  defensores  e  demais  habilitados  nos  autos,  que  
pretendam  fazer  uso  da  palavra  para  sustentação  oral  ou  esclarecimentos  de  
questões de fato, ficam submetidos às condições e exigências elencadas no inciso  
I  do  art.  177-B  do  Regimento  Interno  do  TJPB,  destacando  a  necessidade  de  
inscrição  prévia,  que  deverá  ser  realizada  exclusivamente  por  email,  enviado  à  
Assessoria da 2º Câmara Cível cciv02@tjpb.jus.br, em até 24 horas antes do dia da  
sessão, com a identificação do inscrito e do processo, na forma do disposto no  
referido dispositivo. 

RELATOR: DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO

52-Apelação Cível Nº 0804853-92.2020.815.0141 
Origem:1ª Vara Mista De Catolé Do Rocha 
Apelante: Juarez Raimundo Maia
Advogado: Alinson Ribeiro Rodrigues - Oab Pb16329 E Katiuscia Lisandra Alves Diniz 
Maia - Oab Pb22832
Apelado: Rubens Suassuna Dutra
Advogado:  Ilan Saldanha De Sa - Oab Pb14008
Resultado 26.08.25-““ADIADO JULGAMENTO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO 

RELATOR. SESSÃO REMARCADA PARA DIA 09.09.25.

Resultado 09.09.25-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA  PROVIMENTO AO  
RECURSO, PEDIU VISTA O DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA, DES. ALMIR  
CARNEIRO DA FONSECA FILHO, AGUARDA.

Fez sustentação oral Dr. Alinson Ribeiro Rodrigues em favor do apelante

RELATOR: DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO

53-Apelaçao Civel 0825261-29.2015.8.15.2001
Origem:13ª Vara Cível Da Comarca Da Capital 
Apelante: Fatima De Lourdes Maranhao
Advogado: Rafael De Andrade Thiamer - Oab Pb16237 
Apelado: Banco Pan 
Advogado: Feliciano Lyra Moura - Oab Pb21714



Resultado 26.08.25-““ADIADO JULGAMENTO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO 

RELATOR. SESSÃO REMARCADA PARA DIA 09.09.25.

Resultado 09.09.25 DEFERIDO O PEDIDO DE ADIAMENTO

RELATOR: DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO

54- APELAÇÃO CÍVEL N.º 0800364-68.2017.8.15.0221

Origem: Vara Única da Comarca de São José de Piranhas 

Apelantes: Adriana de Sousa e outros

Advogado: João de Deus Quirino Filho (OAB/PB n.º 10.520) 

Apelado: Município de São José de Piranhas (por sua procuradoria)

Procuradoria Geral do Municipio de São José de Piranhas 

Resultado 26.08.25-“ADIADO JULGAMENTO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO 

RELATOR. SESSÃO REMARCADA PARA DIA 09.09.25.

Resultado  09.09.25  APÓS  A  SUSTENTAÇÃO  ORAL   SUSPENDEU-SE  O  
JULGAMENTO PARA PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA SESSÃO 16.09.25.

Fez sustentação oral Dr João de Deus Quirino Filho, em favor do apelante.

RELATORA: DESA. LILIAN FRASSINETI CORREIA CANANÉA 

 
55- Apelação Cível Nº 0843667-54.2022.8.15.2001
 Origem: 4ª Vara Cível Da Comarca Da Capital
Apelantes: Alexsandro Pereira Da Silva E Edna Maria Braga
Advogada: Laura Lúcia Mendes De Almeida (Oab/Pb)
Apelado: M M Engenharia Ind. E Com. Ltda. - Epp
Advogados: Mariana De Luna Coutinho Ferreira (Oab/Pb) E Rinaldo 
Mouzalas De Souza E Silva (Oab/Pb)
Terceiro Interessado: Marcos Antônio Rodrigues Da Silva

Resultado 09.09.25  SUSPENDEU-SE O JULGAMENTO PARA  PRÓXIMA SESSÃO  
DIA 16.09.25.

Acompanhou julgamento Dra Mayanne Bezerra Gomes em favor do apelado.


